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UOL EDTECH TECNOLOGIA EDUCACIONAL S.A.
CNPJ/ME nº 18.777.517/0001-57 NIRE: 35.300.565.568

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, horário e local: Em 01 de fevereiro de 2023, às 10h00, na sede social da UOL Edtech Tecnologia Educacional S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Limeira, nº 425, 7º andar, Parte A, Campos Elíseos, CEP 
01202- 900. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do ca-
pital social total e votante da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Renato 
Bertozzo Duarte; Secretária: Victoria Rozsavolgyi Bortolin. 1. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) o Protocolo e Justificação de Incorporação 
da Companhia pela Passei Direto S.A., firmado pelos órgãos de administração da Companhia e da Passei Direto S.A.; (ii) a ratificação da 
nomeação e contratação da NPV Finanças Corporativas, Avaliações e Contabilidade Ltda. para avaliação da Companhia, a valor contábil, 
com base no balanço de 01.01.2023; (iii) o Laudo de Avaliação da Companhia; (iv) a relação de troca das ações da Companhia por 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal da Passei Direto S.A., conforme previsto no Protocolo e Justificação de Incorporação; 
(v) a incorporação da Companhia pela Passei Direto S.A. com a sua consequente extinção. 2. Deliberações tomadas por unanimidade: 
Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária as matérias constantes da 
ordem do dia, tendo sido examinado e aprovado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) o Protocolo e Justificação 
de Incorporação (“Protocolo e Justificação”) da Companhia pela Passei Direto S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
13.701.645/0001- 01, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 3º Pavimento, 
Parte, Botafogo, CEP 22250-145, NIRE 33.3.0029820-7 (“Passei Direto”), firmado em 15.01.2023 pelos órgãos de administração da 
Companhia, na qualidade de incorporada, e da Passei Direto, na qualidade de incorporadora, o qual foi autenticado pela Mesa e passa a 
ser parte integrante da presente ata sob a forma do Anexo I. (ii) a ratificação da nomeação e contratação da NPV Finanças Corporativas 
Avaliações e Contabilidade Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Alfredo Pujol, 285, cj 83, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 02017-01, inscrita no CNPJ/ME sob nº 19.106.455/0001-14, CRC/SP nº 2SP041.189/O-2 (“Empresa de Avaliação”) 
para a avaliação da Companhia, a valor contábil, com base no balanço de 01.01.2023. (iii) o Laudo de Avaliação da Companhia emitido 
pela Empresa de Avaliação, com base no balanço patrimonial de 01.01.2023, o qual passa a ser parte integrante desta ata como Anexo 
II. (iv) a relação de troca das ações de emissão da Companhia por ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, de emissão da 
Passei Direto, na razão de 1:1,182570184, ou seja, para cada ação ordinária da Companhia detidas por seus acionistas serão atribuí-
das 1,182570184 ações da Passei Direto, sendo certo que a relação de troca foi ampla e livremente negociada entre os acionistas da 
Companhia, aqui presentes, e a administração da Companhia e da Passei Direto. (v) a incorporação da Companhia pela Passei Direto, 
nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação (Anexo I) e no Laudo de Avaliação (Anexo II), com acervo líquido, após 
as deduções e acréscimos previstos no Protocolo e Justificação, no valor R$ 618.781.270,00 (seiscentos e dezoito milhões, setecentos 
e oitenta e um mil, duzentos e setenta reais), e a consequente extinção da Companhia. Todos os bens, direitos, haveres, obrigações e 
responsabilidades da Companhia passarão automaticamente à Passei Direto, na qualidade de sucessora, em caráter universal, inde-
pendentemente de quaisquer outras formalidades. A Passei Direto, na qualidade de sucessora legal da Companhia, ficará responsável 
por toda a documentação societária da Companhia pelos prazos prescritos em lei. (vi) a autorização para os Diretores da Companhia 
assinarem todos os documentos relativos à Incorporação, bem como a praticarem todos os demais atos necessários para a implemen-
tação da Incorporação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a 
presente ata na forma de sumário, a qual foi lida, achada conforme e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Renato Bertozzo 
Duarte, Presidente; Victoria Rozsavolgyi Bortolin, Secretária. Acionistas Presentes: UOL EdTech Cayman Ltd. (p. Renato Bertozzo Duarte e 
Victoria Rozsavolgyi Bortolin), Rodrigo Augusto Gomes Salvador e André de Faria Alegria Simões. A presente Ata é cópia fiel à lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 01 de fevereiro de 2023. Victoria Rozsavolgyi Bortolin - Secretária. Ata arquivada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o nº 156.424/23-0 em sessão de 19/04/2023. Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin.
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